
INDICAÇÃO Nº 
756
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo a elaboração de estudos e adoção de medidas no sentido da liberação de recursos para a Casa da Criança de Cosmópolis, no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a serem utilizados na ampliação do próprio da entidade.

JUSTIFICATIVA

A Casa da Criança de Cosmópolis é uma entidade sem fins lucrativos, que há mais de 30 anos atua no atendimento a crianças de 5 a 16 anos de idade, através de diversas atividades sócias educativas.

Esta entidade é extremamente importante para o município de Cosmópolis ao atender indiscriminadamente crianças daquele município, buscando a sua integração na sociedade e contribuindo sobre maneira para a formação de cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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